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      PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

    Estado de São Paulo


Ofício n.º 516/2009






Garça, 22 de abril de 2009.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º  024/2009

Senhora Presidenta,

Temos a honra de submeter à elevada apreciação dessa Casa o incluso Projeto de Lei nº 024/2009, através do qual estamos firmando convênio com a Escola Técnica Estadual “Deputado Paulo Ornellas Carvalho de Barros”, e demais entidades educacionais do ensino público e assistenciais, objetivando o fornecimento de pães.

As despesas serão oneradas pela classificação orçamentária nº 52.123610006.2.098 (Divisão de Alimentação do Setor de Ensino Regular), dotação orçamentária nº 01.3.3.90.30 (Gênero Alimentício).
Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município. 

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL

Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º  CM  33/2009
AUTORIZA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM A ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL “DEPUTADO PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS”, E DEMAIS ENTIDADES EDUCACIONAIS DO ENSINO PÚBLICO E ASSISTENCIAIS.




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a Escola Técnica Estadual “Deputado Paulo Ornellas Carvalho de Barros”, sito à Rua Professor Edson José Puga nº 100, e demais entidades educacionais do ensino público e assistenciais, objetivando o fornecimento de pães.
Parágrafo único. As despesas para o fornecimento de pães prevista no “caput” do art. 1º, desta Lei, serão realizadas pela classificação orçamentária nº 52.123610006.2.098 (Divisão de Alimentação do Setor de Ensino Regular), dotação orçamentária nº 01.3.3.90.30 (Gênero Alimentício).
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 22 de abril de 2009.
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
PREFEITO MUNICIPAL

